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Projeto de Lei oi05  /03 

Dispõe sobre a implantação de salas de aulas, no 
turno noturno, para alunos do nível médio e 
fundamental com mais de 35 anos, e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica estabelecido a implantação de salas de aulas no turno noturno, para alunos do nível 
médio e ftmdamental com mais de 35 anos da rede estadual de ensino. 

Art. 2° A Secretaria de Educação, Cultura e desportos, por ato próprio fixará idade dos grupos 
de alunos na formação das turmas. 

Art. 30 
 ficam isentas desta obrigação as escolas que não atenderem o número de alunos com 

mais de 35 (trinta e cinco) anos para a formação das turmas. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

alá oAntoiio Martins, 21 de novembro de 2003. 

CIIICO DAS VERDURAS 
Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA: 

O projeto ora proposto vem de encontro com as necessidades dos alunos com mais de 35 

anos que frequentam salas de aulas no período noturno nas escolas públicas estaduais. De acordo com 

as reivindicações dos alunos e de pesquisas realizadas em várias escolas públicas no período noturno, 

a maioria dos alunos com mais de 35 anos no se sentem à vontade com os alunos mais jovens, o que 

faz com que esses alunos tenham maior dificuldade de aprendizagem e desestimulo para continuar a 

estudar. Como sabemos das dificuldades encontradas pelas pessoas com mais de 35 anos, para dar 

continuidade aos seus estudos, pedimos aos Senhores Parlamentares que votem favorável à este 

Projeto. 

Martins, 21 de novembro de 2003. 

Deputado Estadual 
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